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APRESENTAÇÃO

o presente volume compreende Anteprojeto de Lei de Perímetro

Urbano do Distrito-Sede do Município de Barra de São Francis

co, assim como mapa na escala 1:5.000 indicativo dos pontos e

da linha dé perímetro.

A delimitação do perímetro urbano é necessária, pois determi

na a área de cobrança de impostos de competência municipal e

controla a expansão urbana, de modo a facilitar a prestação

de serviços públicos e a implantação de equipamentos urbanos.

É válido ressaltar que nem todos os imóveis compreendidos den

tro do perímetro urbano são passíveis de tributação pelo muni

cípio, uma vez que a destinação do imóvel (urbano ou rural) é

também fator determinante para a cobrança de impostos munici

pais (Código Tributário Nacional e Dec. Lei 57/66).

A~ definir o perímetro urbano o municlplo estará respeitando

a Lei Federal 6766/79 que rege o parcelamento do solo para

fins urbanos que somente permite o loteamento e desmembramen

to em terrenos localizados nas áreas urbanas e de expansão

urbana, definidas por legislação municipal (Lei de Perímetro

Urbano).

Para tanto, apresentamos uma proposta de perímetro urbano pa

ra o Distrito-Sede de Barra de São Francisco, que abrange tan

to a área urbana (área com ocupação, compreendendo todos os

loteamentos implantados, áreas municipais com previsão de im

plantação de equipamentos para lazer e recreação) quanto a

área de expansão urbana (com previsão de ocupação em aproxima

damente 10 anos).
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PROJETO DE LEI

DEFINE O PERIMETRO URBANO DO
DISTRITO SEDE DO MUNICIpIO
DE BARRA DE SÃO FRANCISCO,
ESTADO DO ESP!RITO SANTO E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ES

pfRITO SANTO: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 9 - ° perímetro urbano do distrito sede do Município de

Barra de são Francisco, fica delimitado conforme es

tá descrito no Art. 2º desta Lei.

§ 1 9 - A área urbana e de expansao urbana do distri

to sede do Município de Barra de são Francisco, es

tão contidas e delimitadas pelo perímetro definido

nesta Lei.

§ 29 - Constitui refêrencia básica para esta delimi

tação, o mapa na escala de 1:~000 obtido de fotogr~

fia aérea de vôo contratado pelo IBC/GERCA, de 22

de março de 1970, sobre o qual foram localizados os

pontos limítrofes do perímetro urbano.

Art. 29 ~ A descrição dos pontos e da linha que caracteriza o

perímetro urbano do distrito sede, feita no sentido

horário ~ a seguinte:



TRECHO

PERíMETRO URBANO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

. PONTOJ] "DESCRIÇÃO 1
---<------~---'--------"------

01 Ponto situado na margem dir~ita do rio
S~o Francisco, e a uma dist~ncia de
apvoximadamente 120 netros ·na' direção
gul~ do de p6sito de lixo municipal.

1 - 2 O caminhamento segue percorrendo a
margem direita do rio são Francis
co até encontrar a foz do Córrego
Maximino Fontes neste rio.

02

03

Ponto situado no encontro do
Maxinino Fontes com o Rio são
co.

Ponto situado no entroncamento
da de acesso à localidade de
do Ouro com a estrada para a
de de Ponte Alta.

Córrego
Francis

da estra
eórrego

localida

2 - 3

3 - 4

O caminhamento segue em linha ret~

na direção SE numa extensão de
aproximadamente 1.200 metros ,até
encontrar a estrada de acesso à lo
calidade de Córrego do Ouro no pon
to do entroncamento para Ponte AIta:

O caminhamento segue percorrendo o
eixo da estrada para Córrego do
Ouro, no s en ti do do entroncamento
desta estrada com a Rodovia ES-80
até o ponto distante 80 metros por
uma perpendicular,do eixo da rodo
via ES-80.

04 Ponto situado no eixo da estrada de
acesso a localidade de Córrego cb Ouro
e a uma disl:ância de aproximadamente
80 metros do eixo da Rodovia ES-80, no
sentido perpendicular.

4 - 5 O caminhamento segue mantendo uma
faixa de aproximadamente 8 O rretros,
paralela ao eixo da Rodovia ES-80
no sentido Barra Ó~ são Francisco/
Colatina até encontrar a divisa
Norte do terreno da Prefeitura.

__________________________________________.,-- -----continua



Con tinuaç ão

PONTO [----------D-.E-S-C-R-rÇ-A-O----------
TRECHO

05

06

07

Ponto situado na interseção da faixa des
crita no caminhamento 4:5 com a divisa
Norte do terreno da Prefeitura.

Ponto situado na extremidade Sul do terre
no da Prefeitura.

Ponto situado a 120 metros do eixo da Ro
dovia ES-80, no sentido perpendicular.

5 _ 6

6 - 7

7 - 8

O caminhamento s~gue percorrendo as
divisas Norte e cLeste do terreno da
Prefeitura, até sua extremidade sul.

O caminhamento segue na direção SO,
perpendicular ao eixo da Rodovia
ES-80, até ultrapassá-Jo em aproxi
madamente 120 metros. . -

O caminhamento segue mantendo uma
faixa de aproximadamente 120 metros,
paralela ao eixo da Rodovia ES-SO
no sentido Colatina/Barra de são Fran
cisco até encontrar a divisa Leste
do loteamento Vila Landinha.

08

09

Ponto situado na interseção da'faixa des
crita no caminhamento 7.8 com a divisa
Leste do loteamento Vila Landinha.

Ponto situado no encontro dos limites Les
te e Sul do loteamento Vila Landinha.

8 - 9: O caminhamento segue percorrendo a
divisa Leste do loteamento Vila Lan
dinha, até encontrar o limite ; sul
deste loteamento.

9 - 10: O caminhamento segue percorrendo o
limite Sul do loteamento Vila Landi
nha, até seu ponto extremo.

____________________________________________________________..c.ontinua



Continuação

PONTO DESCRIÇÃO TRECHO

10 Ponto situado na extremidade da divisa Sul
do Loteamento Vila Landinha.

, '.

10 - 11 o caminhamento segue em linha ret~

na direção SO percorrendo uma di~
tância de aproximadamente 750 me
tros, até encontrar o prolongarrento,
do eixo da Avenida Jones dos Santos
Neves.

o caminhamento segue em linha ret~

percorrendo uma distânéia de apro
ximadamente 780 metros no sentido
NO, até encontrar o ponto extremo
da divisa Sul do loteamento Bela
Vista.

11 - 12Ita
de

Aveni

€onto situado na margem direita ~o rio
unas, no encóntro do camínhamento
10 .11 com o prolongamento do eixo da
da Jones dos Santos Neves.

11

12 Ponto situado na extremidade do limite "Sul
do loteamento Bela Vista.

12 - 13 O caminhamento segue em linha ret~

na direção SO pelo . prolongamento
do limite Sul do Loteamento Bela
Vista, atê ultrapassar em aproxima
damente 100 metros o Córrego Mirã
cema. '.

13 Ponto sitmado quando o caminhamento 12.13
ultrapassa em 100 metros o Córrego Miracema.

13 - 14 O caminhamento segue por uma pe~

pendicular ao caminhamento 12.13,
até u~trapassar em aproximadamente
290 metros o eixo da Rodovia ES-39.

______________________________________________________~continua



Continuação

PONTO

14

15

16

17

DESCRIÇAo

Ponto situado quando o caminhamento 13.14
ultrapassa em~i~iô metros o eixo da rodovia
ES-39.

Ponto situado no encontro das di vis as Sul
e Leste do Loteamento Morada Feliz.

Ponto situado no eixo da estrada de aces, . ~

so a 10calldade Corrego da Penha e a 120
metros pela direção Norte da ponte sobreo
rio são Francisco.

Ponto situado quando o caminhamento 16.17
ultrapassa em 180 metros aproximadamente
a ponte Robreo'Dio são Francisco.

14 - 15

15 - 16

16 - 17

17 - 18.

TRECHO

o caminhamento segue em linha ret~

na direção NE, percorrendo uma dis
tância de aproximadamente 1.110 me
tros até encontrar o ponto entre
as divisas ,sul e Oeste do Loteamen
to Morada Fe li z .

o caminhamento segue em linha ret~

na direção NO, percorrendo uma dis
tância de aproximadamente 580 me
tros. até encontrar o eixo da estrã
da de acesso à localidade de Córre
go da Penha.

O caminhamento segue na direção Nor
te por uma perpendicular ao eixo
da estrada de acesso a Córrego da
Penha at€ ultrapassar em apro*ima, -
damente 180 metros a ponte sobre o
rio são Francisco.

O caminhamento segue na direção 1e~

te, por uma perpendicular ao ca~i
nhamento 16.17, percorrendo uma dl~

tância de aproximadamente 850 m~

tros até encontrar o prolongamento
da divisa NO do Estádio Municipal.

__- -----continua



Continuação

PONTO

18

19

DESCRIÇÃO

Ponto situado no encontro do caminhamento
17,18 com o prolongamento da divisa NO do
Estádio Municipal.

Ponto situado no encontro do caminhamento
l8.1S com o prolongamento do limite NE
do Cemitério Municipal de Barra de são
Francisco.

18 - 19

19 - 01

TRECHO

O caminhamento segue percorrendo
o fundo dE vale no lado Norte do
Morro do Cemitério até encontrar
o prolongamento da divisa NE do
Cemitério Municipal de Barra de
são Francisco.

o caminhamento segue na di~eção

NE percorrendo apràximadamente
1.100 metros até encontrar o pon
to inicial do perímetro descritõ.



Art. 39 - Faz parte da presente Lei, o mapa relacionado no

§ 29, do Art. 19, contendo a representação gráfi
ca do perímetro urbano.

Art. 4 9 - Somente poderão ser aprovados novos loteamentos
~

ou desmembramentos, quando a totalidade da area

a ser ~arcelada, estiver dentro do perímetro ur

bano definido nesta Lei e atender ~sexig~ncias

legais relativas ao parcelamento do solo urbano.

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~

ção, revogadas as dis~ósições em contrário.

Barra de são Francisco,
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